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CAMARA DOS DEPUTADOS

Altera a Lei n°® 9.365, de 16 de
dezembro de 1996, para dispor sobre
a sub-rogacdo automética de créditos
e garantias em casos de faléncia, de
ligquidacéo extrajudicial ou de
intervencéao em instituicéao
financeira agente da Financiadora de
Estudos e Projetos (Finep).

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° O art. 14 da Lei n°® 9.365, de 1lo de
dezembro de 1996, passa a vigorar com a seguinte redacédo:
“Art. 14. Nas hipdéteses de faléncia, de
liquidacdo extrajudicial ou de intervencdo em
instituicdo financeira agente do BNDES, da Agéncia
Especial de Financiamento Industrial (Finame) ou da
Financiadora de Estudos e Projetos (Finep), estes
sub-rogar-se-do automaticamente, de pleno direito,
nos créditos e garantias constituidos em favor do
agente financeiro decorrentes das respectivas
operacdes de repasse.” (NR)
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicacéo.

CAMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela.

HUGO MOTTA
Presidente
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